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Encaminho o processo, em resposta ao Ofício Recebido Nº 001/2024-

CPUOPS — Câmara Municipal de Araçariguama, abaixo:

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a
Vossa Excelência, a resposta referente ao Ofício Recebido Nº 001/2024 -

CPUOPS, no tocante a cópia dos documentos ali especificados.

1. Alvarás

o Alvará de Terraplenagem:

Concedido através de processo administrativo nº 3062/2023 — nº 018/2023,
conforme cópia anexo 1.

e Implantação de Condomínio:

Certidão de conformidade concedida através de processo administrativo nº
1103/2020 — nº 001/2021 e 0388/2022- nº 015/2022, conforme cópia anexo.
Informamos, que em loteamentos e condomínios são emitidos primeiramente as
certidões de conformidade e após registro ao cartório de imóveis em São Roque,
o interessado apresenta a matricula com a devida incorporação, conforme anexo

E IH.

Após, serão solicitados os alvarás de cada infraestrutura (alvará para construção
de portaria, fechamento com muro, captação de água, estação de tratamento de
água e esgoto, entre outros).

Finalizando toda implantação do condomínio, é feita solicitação para Termo de

Verificação e conclusão de Obras (TVO). Assim, o empreendedor poderá
realizar a comercialização de seus lotes.

2. Certidão de Diretrizes SABESP:

Concedido pela SABESP — nº 001/2021 — 06/01/2021, informando a não

existência da rede de distribuição de água e esgoto, sendo assim o

empreendimento deverá executar sistema isolado, sendo aprovado pela mesma, f
conforme cópia anexo IV. / PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA  
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3. Certidão de Diretrizes CPFL:

Feita notificação ao proprietário, na data de 11/03/2022, para apresentação da
certidão da CPFL, condicionando para obtenção dos alvarás de construção
(alvará para construção de portaria, fechamento com muro, captação de água,
estação de tratamento de água e esgoto, entre outros), conforme cópia anexo V.

4. EIV — Estudo de Impacto de Vizinha:

Enviado a secretaria e apenso ao processo administrativo nº 0388/2022 com
data de 06/02/2022.

Informamos que em lei municipal nº 144/2018 - Capítulo VI — arte. 51 - XI, O

condomínio não se enquadra no pedido de apresentação de estudo, porém
solicitamos para complementar ao processo, conforme cópia anexo VI. 

CAPÍTULO Vi

ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA-EIV

Art .51 Será exigida apresentação ElV /RIV para os seguintes empreendimentos
ou atividades públicas ou privadas, para se obter licença ou autorizaçãopara
parcelamento, construção, ampliação, alvará de utilização:

Xi - loteamentos e conjuntos habitacionais ou similares, acima de 200
(duzentos) lotes e/ ou unidades, ou 30ha (trinta hectares) de área total, ou quando
qualquer de seus lados seja maior que 1.000m (um mil metros) lineares;

   
5. Outorga SABESP para captação de água:

Feita notificação ao proprietário, na data de 11/03/2022, para apresentação da
Outorga da SABESP, condicionando para obtenção dos alvarás de construção
(alvará para construção de portaria, fechamento com muro, captação de água,
estação de tratamento de água e esgoto, entre outros), conforme cópia anexo V. BREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARAÇARIGUAMA 
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6. Regimento Interno aprovado e registrado:

Após a conclusão da obra, dá-se a feitura do Estatuto para o devido Regimento
Interno.

7. Ata de constituição de associação de moradores aprovada e registrada:

A Ata só poderá ser realizada, a partir da emissão do TVO (Termo de
Verificação e conclusão de Obras). No caso especifico, não seria associação de
moradores, e sim associação de condomínio, por se tratar de condomínio de
lotes.

Desta forma, essas foram as informações prestadas pela Secretaria de
Planejamento de modo que colocamo-nos a disposição para esclarecimento de
eventuais dúvidas que possam ou venham surgir.

Sem mais, para o momento, aproveito a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada estimada e consideração.

Araçariguama, 14 de fevereiro de 2024.
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Laís Botelho-de Souza Germano Veroneze
SecretáriaAdjunta dePlanejamento, Desenvolvimento

' e Gestão Estratégica
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ALVARÁ DE TERRAPLENAGEMNº 018/2023

PROTOCOLO Nº: 3062/2023
DATA DE ENTRADA: 03/08/2023
NATUREZA DA OBRA: Projeto para Aprovação de Terrapienagem do Condomínio

EcoAraça
PROPRIETÁRIO: Arthur Peres Rodrigues
CPF/CNPJ: 491.556.808-77
LOCAL: Estrada Manoel Raimundo de Paula, nº 2.340 — Mato de Paiol

BAIRRO: de Taipas
MUNICÍPIO: Araçariguama
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00034.14.43.5000.00.006.1        Terreno 44.250,00 m?

Volume do terreno atual 1.686.860,88 |mº

Corte 286.965,81 |mº

Volume do terreno final 1.399,895,07 |mº     
PROFISSIONALRESPONSÁVEL:

Autor do Projeto e Responsável pela Obra: Luís Guilherme Grande      CREA: 5069794504 ART: 28027230231177841

O Alvará ora aprovado fica sujeito às disposições da Lei Cor rnº068, de
19 de dezembro de 2005, Autógrafo nº 476/2005 que institui o Cédigo isMunicipal.
Fica também estipulado conforme Lei Municipal de Contrapartida, no renovação
de Alvará ou Habite-ss. es indicada a obra de contrapartida (PCL Ao término
da movimentação, o interessado deverá comunicar a Prefefura, com & GE tação da
Nota Fiscal da empresa executora do serviço, a quitação do iso.

DATA EXPEDIÇÃO: 10/10/2023
PRAZO DE VALIDADE: 62 ANOS       irano Veroneze
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CERTIDÃO DE DIRETRIZES MUNICIPAIS

Nº 036/2021
Processo nº 3401/2021

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de JAQUELINE DE

FREITAS PERES, CPF nº 784.678.889-20, com área total de 44.250,00 metros

quadrados, localizada na Estrada Manoel Raimundo de Paula, S/N, Bairro

Paiol Esmeril, no Município de Araçariguama/SP, sob Matricula nº 42.542

está inserida em ZONA MISTA (ZM): porções do território em que se pretende

promover usos residenciais e não residenciais (comerciais), com densidades

construtivas. A principal característica da zona mista é viabilizar a

diversificação de usos, sendo uma zona em que se pretende mais a

preservação da morfologia urbana existente e acomodação de novos usos, de

serviços, institucionais e também destinadas às residências unifamiliares e/ou

multifamiliares;conforme Lei Complementar nº144/17. Deverão ser cumpridas

as legislações ambientais e sanitárias vigentes, visando minimizar os impactos

ambientais. Esta certidão não atesta a regularidade jurídica dos títulos das

propriedades. Eu,..s - Joaquim Camillo Cassemiro - 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente, ceríífico e dou fé, aos vinte

e nove (29) dias do mês de Setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021).
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Meio Ambiente e Agricultura
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CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Nº 42/2024

CGEIRTIFICO, para os devidos fins, conforme processo nº 3398/2021, a pedido de

JAQUELINE DE FREITAS PERES, CPF nº 784.678.889-20 com área localizada a

Estrada Manoel Raimundo de Paula, S/N, Bairro Paiol Esmeril, no Município de

Araçariguama/SP, com cadastro municipal sob nº 00034.14.43.5000.00.006.1,

possui a área total de 44.250,00 metros quadrados com a utilização de 44.250,00

metros quadrados onde OCUPARÁ O SOLO com implantação de CONDOMÍNIO

DE LOTES conforme a Lei Federal nº 13.465 de 11 de Julho de 2017 e Decreto

Federal nº 9.310 de 11 de Março de 2018. Esta Certidão está em conformidade

com as Diretrizes Municipais de Uso do Solo, conforme Lei Complementar

Municipal Nº144/17. A presente Certidão é válida mediante o atendimento das

exigências do Código Sanitário e Legislação Ambiental Federal, Estadual e

Municipal, visando minimizar impactos ambientais e de vizinhança. Esta Certidão

não atesta regularidade jurídica dos títulos de propriedade.  
J|Eu. raandos o Joaquim Camillo Cassemiro - Diretor do

Departamento de Meio Ambiente, certifico e dou fé, aos vinte e quatro (24) dias

do mês de Setembro (09) do ano de dois mil e vinte um (2021). VALIDADE DE UM

ANO.
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Lais Botelho deSouza Gérmano Veroneze
Secretária de Planejamento, Desenvolvimento,Meio Ambiente e Agricultura

PREFEITURADO MUNICÍRIO DE ARAÇARIGUAMA  



     SECRETARIA DE

MANIFESTAÇÃO AMBIENTALNº 31/2024

A Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Agricultura, se

manifesta FAVORÁVEL ao pedido do P.A. nº 3398/2021 de JAQUELINE DE

FREITAS PERES, inscrito sob CPE nº 784.678.889-20, com a área total de

44.250,00m? que está localizada na Estrada Manoel Raimundo de Paula, S/N,

Bairro Paiol Esmeril, Araçariguama-SP com atividade principal de CONDOMÍNIO DE

LOTES conforme a Lei Federal nº 13.465 de 11 de Julho de 2017 e Decreto Federal nº

2.310 de 11 de Março de 2018. Esta municipalidade não se opõe ao empreendimento,

mas por não possuir estrutura com esta competência, delega à Secretaria de

Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, a análise ambiental do

empreendimento, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237 de 19 de dezembro

de 1997. A Prefeitura deverá atender de forma rigorosa as legislações ambientais

(CETESB e DAEE), sanitária, em âmbito municipal, estadual e federal vigentes,

minimizando os impactos ambientais e os impactos na vizinhança. Não ocorrerá

intervenção em APP (área de preservação permanente). Em atenção ao disposto na

RESOLUÇÃO SMA 22/09 e RESOLUÇÃO CONAMA 237/97, artigo 5º. Eu, Joaquim

Camillo Cassemiro, Diretor do Departamentode Meio Ambiente, certifico e dou fé, no

dia 24 (vinte e quatro) de Setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).

VALIDADE DA CERTIDÃO DE 04 (um) ANO.  
PREFEITURA DO MUMICÍPIO DIE AGATE LIA A    CACO, PRB + TEMTRO
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 SECRETARIADE
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úa
CERTIDÃO DE CONFORMIDADE Nº 001/2021

Processo nº 1103/2020

       KA  
A Prefeitura Municipal de Araçariguama, representada pela Secretária de

Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Agricultura, Laís Botelho de
Souza Germano Veroneze, certifica que o projeto de loteamento urbano denominado
Mato do Paiol, localizado na Estrada Manoel Raimundo de Paula — Lugar Mato do
Paiol, Bairro Taipas Município de Araçariguama - SP, de propriedade de Jaqueline de
Freitas Peres, está de acordo com as diretrizes municipais que fixam as normas que
devem ser obedecidas em relação à destinação e implantação das áreas de uso
particular (lotes) e uso público (sistema viário, áreas verdes, sistemas de lazer,
equipamentos comunitários e equipamentos urbanos - áreas institucionais) em
loteamentos residenciaisou mistos e possui acessos para vias oficiais.

Certifica ainda que:

a) a gleba se encontra em zona urbana em conformidade com a Lei Municipal Nº

120/95;
b) a gleba não foi utilizada para depósito de lixo ou de produtos que possam trazer
riscos à saúde dos futuros moradores;
c) Há viabilidade de coleta regular de lixo com frequência de 02 (dois) dias por

semana;
d) Não se situa em área potencialmentesuscetível a problemas geotécnicos, tais como
erosão, instabilidade de encosta eic.;
e) Seguir a Lei Municipal nº 144/2017 que estabelece os requisitos urbanísticos para O

loteamento.
f) Seguir a Lei Municipal nº 144/2017 que exige faixa non aedificandi ao longo das
águas correntes e dormentes, e das dutovias (art. 4ºfinciso Ill da Lei Federal nº
10.932/04, que alterou a Lei Federal 6.766/79) e das faixas de domínio público das
rodovias e ferrovias.
9) a gleba se enquadra na zona mista (residencial/comercial), conforme diretriz
municipal.
h) as vias projetadas do empreendimento que não se articulam com vias oficiais
(existentes ou projetadas) e que não são dotadas de balões de retorno, são
necessárias para o implemento das diretrizes viárias municipais.
i) no projeto e memorial de implantação deverá necessariamente constar além das
benfeitorias mínimas previstas na legislação federal, Lei nº 6.766/79, o sistema de

galeria de águas pluviais a pavimentaçãoe/ou lajotamento das vias públicas.
i) o projeto deverá obedecerA Lei Municipal nº 516/09 de arborização urbana.

Araçariguama, 26 de março de 2021.    E RAE EA

Laís Botelho'De-SouzaGermanoVeroneze
Secretária de Plangjamento, Desenvolvimento,

Meio Ambiente e Agricultura

PRECEITURADO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA     3D. BELA VISTA
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CERTIDÃO DE DIRETRIZES MUNICIPAIS

Nº 001/2022
Processo nº2746/2021

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido de ARTHUR PERES

RODRIGUES, CPF/MF nº 491.556.868-77, com área total de 84.250,00

metros quadrados, situada na Estrada Manoel Raimundo de Paula, s/n, Paiol

Esmeril, no Município de Araçariguama/SP, está inserida em ZONA MISTA

(ZM): porções do território em que se pretende promover usos residenciais e

não residenciais (comerciais), com densidades construtivas. A principal

característica da zona mista é viabilizar a diversificação de usos, sendo uma

zona em que se pretende mais a preservação da morfologia urbana existente e

acomodação de novos usos, de serviços, institucionais e também destinadas

“as residências unifamiliares e/ou multifamiliares; com lotes de médio a grande

porte; conforme Lei Complementar nº144/17. Deverão ser cumpridas as

legislações ambientais e sanitárias vigentes, visando minimizar os impactos

ambientais. Esta certidão não. alesta a regularidade jurídica dos títulos das
=

“Lais Botelho De Souza Germano  propriedades. Eu,..á
Veroneze, Secretária de!Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e

Agricultura, certífico e dou fé, aos treze (13) dias do mês de Janeiro (01) de

dois mil e vinte s dois (2022). 
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Secretária de Planejamento, Desenvolvimento,

Meio Ambiente e Agricultura  
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CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Nº 005/2022

GERTIFICO, para os devidos fins, conforme processo nº 2746/2021, a pedido de

ARTHUR PERES RODRIGUES, CPF/MF nº 491.556.868-77 com área

localizada a Estrada Manoel Raimundo de Paula, S/N, Bairro Paiol Esmeril, no

Município de  Araçgariguama/SP, com cadastro municipal sob nº

00034.14,43.5000.00.006.1, possui a área total de 44.250,00 metros quadrados

com a utilização de 44.250,00 metros quadrados onde OCUPARÁ O SOLO com

implantação de CONDOMÍNIO DE LOTES conforme a Lei Federal nº 13.465 de 11

de Julho de 2017 e Decreto Federal nº 9.310 de 11 de Março de 2018. Esta

Certidão está em conformidade com as Diretrizes Municipais de Uso do Solo,

conforme Lei Complementar Municipal Nº144/17. A presente Certidão é válida

mediante o atendimento das exigências do Código Sanitário e Legislação Ambiental

Federal, Estadual e Municipal, visando minimizar impactos ambientais e de

vizinhança. Esta rig não. «atésta regularidade jurídica dos títulos de

propriedade."Eu é ê

Veroneze, Secretária ide Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e

       “Lais Botelho De Souza Germano 
Agricultura, certifico e dou fé, aos treze (13) dias do mês de Janeiro (01) do ano

de dois mil e vinte e dois (2022). VALIDADE DE UM ANO,       
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MANIFESTAÇÃO AMBIENTALNº 005/2022

A Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Agricultura, se

manifesta FAVORÁVEL ao pedido do P.A. nº 2746/2021 de ARTHUR PERES

RODRIGUES, inscrito sob GPFIMF nº 491.556.868-77, com a área total de

44.250,00m? que está localizado na Estrada Manoel Raimundo de Paula, S/N,

Bairro Paiol Esmeril, Araçariguama-SP com atividade principal de CONDOMÍNIO DE

LOTES conforme a Lei Federal nº 13.465 de 11 de Julho de 2017 e Decreto Federal nº

9.310 de 11 de Março de 2018. Esta municipalidade não se opõe ao empreendimento,

mas por não possuir estrutura com esta competência, delega à Secretaria de

infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, a análise ambiental do

empreendimento, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237 de 19 de dezembro

de 1997. A Prefeitura deverá atender de forma rigorosa as legisiações ambientais

(CETESB e DAEE), sanitária, em âmbito municipal, estadual e federal vigentes,

minimizando os impactos ambientais e os impactos na vizinhança. Não ocorrerá

intervenção em APP (área de preservação permanente). Em atenção ao disposto na

RESOLUÇÃO SMA 22/09 e RESOLUÇÃO CONAMA 237/97, artigo 5º. Eu, Lais

Botelho De Souza Germano Veroneze, Secretária de Planejamento,

Desenvolvimento, Meio Ambiente e Agricultura, certifico e dou fé, no dia 13 (treze) de

Janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

VALIDADE DA CERTIDÃO DE 01 (um) ANO.              
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CERTIDÃO DE CONFORMIDADE Nº 015/2022
Processo nº 388/2022

A Prefeitura Municipal de Araçariguama, representada pela Secretária de
Planejamento, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Agricultura, Laís Botelho de
Souza Germano Veroneze, certifica que o projeto de Condomínio de Lotes seguindo a
LEI FEDERAL Nº, 13. 465/2017, no lugar denominado Mato do Paiol, localizado na
Estrada Manoel Raimundo de Paula — Lugar Mato do Paiol, Bairro Taipas Município de
Araçariguama - SP, de propriedade de Arthur Peres Rodrigues, está de acordo com
as diretrizes municipais que fixam as normas que devem ser obedecidas em relação à
destinação e implantaçãodas áreas de uso privativo e de uso comum, para condomínios
de lotes.

Certifica ainda que:

a) a gleba se encontra em zona urbana em conformidadecom a Lei Municipal Nº 120/95;
b) a gleba não foi utilizada para depósito de lixo ou de produtos que possam trazer riscos
à saúde dos futuros moradores;
€) Há viabilidade de coleta regular de lixo com frequência de 02 (dois) dias por semana;
d) Não se situa em área potencialmentesuscetível a problemas geotécnicos, tais como
erosão, instabilidade de encosta etc.;
e) Seguir a Lei Federal nº. 13.465/2017 que estabelece os requisitos urbanísticos para
o condomínio de lotes.
f) Seguir a Lei Municipal nº 144/2017 que exige faixa non aedificandiao longo das águas
correntes e dormentes, e das dutovias (art. 4ºinciso Ill da Lei Federal nº 10.932/04, que
alterou a Lei Federal 6.766/79) e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias.
9) a gleba se enquadra na zona mista (residencial/comercial), conforme diretriz
municipal;
h) a área possui acesso para via oficial, Estrada Manoel Raimundo de Paulo, não
estando, portanto encravada;
i) a Prefeitura informa que a propriedade não está em área especialmente protegidas
pela legislação ambiental (municipal, estadual ou federal).
j) o projeto deverá obedecer A Lei Municipal nº 516/09 de arborização urbana.

Araçariguama, 11 de março de 2022.  /Laís BotelnsD Souza Germano a
Secretária de Planejamento, Desenvolvimento,

Meio Ambiente e Agricultura   
PREFEITURA DE PLANEZAMENTO, DESENVOLVIMENTO

; ÀARAÇARIGUAMA MEIO AMISNENS EÉ AGRICULTURA 



 
 

      
 

NUMERO

001/2021
CERTIDÃO Re

06.01.2021

UNIDADES ENDEREÇO

RMDT 51 — |R.PREF, HEITOR BOCCATO, 397 - ARAÇARIGUAMA/SP 
Certificamos para os devidos fins, a pedido de Jaqueline

de Freitas Peres, Portadora do CPF 748.678.889-20 que no Estrada Manoel Raimundo
ide Paula —Chácaras Paiol Esmeril Cep:18.147-000 — Araçariguama- SP, que

NÃOexiste rede de distribuição de agua e NÃO existe rede coletora de esgoto, no

referido endereço.

Araçariguama, 06 de Janeiro de 2021 
PROTOCOLO

RECEBI O ORIGINAL DESTE

“ISTO

DAPA

   



   SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMEN

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAARAÇARIGUAMAcidade de oportunicades     
NOTIFICAÇÃO Nº 001/2022

O Município de Araçariguama, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 58.993.577/0001-21, com sede no endereço Rua São

João, nº 228 — Centro, na cidade de Araçariguama/SP, vem por meio desta,

NOTIFICAR A EMPRESA SPE PLANET 9 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.310.322/0001-09, a

apresentar a Certidão de Viabilidade da Companhia Piratininga de Força e

Luz - CPEL para andamento nas aprovações das infraestruturas a serem

implantadas (Alvará de Construção da Portaria, fechamento com muros,

Captação de água — ETA e sua outorga emitida pelo DAEE, ETE, entre outros).

Araçariguama, 11 de março de 2022. 
, o Ed A NC

Laís Botelhode Souza Germano Veroneze
SECRETÁRIADE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO,

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA  
TEL: 4136-4900 | R. SÃO JOÃO, 228 - CENTRO

ARAÇARIGUAMA/SP - CEP: 18147-000



 
ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)

EMPRESA: SPE Planet9 EmpreendimentosImobiliários Ltda.

CNPJ: 47.310.322/0001-09

RESPONSÁVELTÉCNICO: Alessandra Caramez Pedro cAU: AGB100-8

RRT n.º; 14063371 
1 - Apresentação

O presente ElV (Estudo de Impacto de Vizinhança) tem como objetivo a

identificação e análisé dos impactos causados no meio urbano da cidade de

Araçariguama/SP,tendo em vista a implantaçãode um condomínio de lotes residencial.

2 - Descrição do Empreendimento - uso e ocupaçãodo solo

O empreendimento estã previsto sob uma área urbana de 44.250,00 m”,

localizado na Estrada Manoel Raimundo de Paula - Lugar denominado Mato do Paiol -

Bairro de Taipas — Araçariguama/SP. | 7

De acordo com o Plano Diretor Municipal essa área está localizada na Zona Mista

(ZM): caracteriza-se pelos usosResidencial/Comercial, conforme Lei Complementar n.º

144/17.

Com as Vias de Circulação internas de 7,00 m de largura e calçadas com 2,50

metros de largura; ao todo totalizam 120 lotes,

Os horários de maior circulação de automóveis aconteceráno período da manhã

entre às 7:00hs e 8:00hs, e no período da tarde entre às 17:00hs e 18:00hs, horários

estes em que acontecem a saída e retornodo moradores que se deslocampara Os seus

respectivos trabalhos e escolas.
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3 —- Zoneamento

Conformea Lei Complementarn.º 144 de 21 de dezembro 17,

A gleba está localizada em Zona Mista (ZM): sãoporçõesdo território em que se

pretende promover usos residenciais e não residencial (comerciais), com densidades

construtivas.A principal caraterística da zona mista é viabilizar a diversificação de usos,

sendo uma zona em que se pretendemais a preservação da morfologia urbana existente

e acomodação de novos usos, de serviços, institucionais e também destinada as

residências unifamiliarese/ou multifamiliares.

8 — Localizaçãodoempreendimento

O condomínio de lotes será implantadona Estrada Manoel Raimundo de Paula,

s/n, Lugar denominado Mato do Paiol, Bairro de Taipas - Município de Araçariguama/SP.

imagem 1 - Localização do empreendimento (imagem retirada do Google Earth) 
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Imagem 2 - Mapa de localização 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO
SIESDALA

5 - Áreas de influência indireta e direta (vizinhançado empreendimento)

5.1 - Influências indiretas

Analisando em um contexto mais amplo os benefícios e/ou prejuízos desse

condomínio para a cidade de Araçariguama,chegamos a um conceito de que localiza-se

na zona urbana, e com a principal via de conexão sendo a Rodovia Castelo Branco de

nada causa transtorno com relação ao trânsito, tanto referente ao municipio como ao

tráfego local.

5.2 - Influências diretas

Com a área de influência direta, o bairro receberá benfeitorias como asfalto e

demais serviços urbanos devido ao adensamentode pessoas.

O comércio local também se beneficiará; acontecerá uma maior procura por

produtos e serviços conforme o aumento da ocupação dos lotes.

 
Ê
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6 - Sistema de abastecimento de água e coleta de esgoto

O empreendimento será abastecido por um poço artesiano, a água será

conduzido a uma estação de tratamento de água (ETA) e armazenada em um

reservatório de 50.000 L.

O esgoto será direcionado a um estação de tratamento (ETE) interna ao

empreendimento e posteriormente direcionadaa rede coletora de águas pluviais.

7 - Adensamento populacional e valorização ou desvalorização imobiliária

Em análise ao entorno da área a fim de identificar padrões de densidade

populacional, foi delimitado áreas de caráter residencial e comercial, o que estabelece

uma média densidade populacional,

Conclui-se, então que não haverá um adensamento populacional de imediato,

uma vez que os lotes serão ócupados rio decorrer do tempo.

Quanto ao quesito da valorização ou desvalorização imobiliária, fica claro que,

ocorrerá um acréscimo de valor agregado a área em questão. Uma vez que o

condomínio agregará sim um valor imobiliário à região.

São Rogue, 06 de fevereiro de 2022.

 
Alessandra Caramez Pedro

Arquiteta e Urbanista - CAU AGS100-8

RRT n.º 14063371
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IMÓVEL: UM TERRENO com a área de 44.250,00 metros quadrados, idas

ÁREAA6, no lugar denominado Mato do Paiol, no Bairro de Taipas, nO

Araçariguama, desta Comarca de São Roque SP, assim descrito € caracterizado: inici

10, de coordenadas N 3.000,09m e E 2.012,20m, situado no limite com à

Raimundo de Paula, lado esquerdo no sentido Araçariguama - Itapevi, na distá
metros da Rodovia Castelo Branco - km 44; deste segue no sentido Kapevi - Ara

azimute de 332º45'16" e distância de 14,31 metros, até o vértice 10A de coordenada

e E 2.005,65m; deste deflete à direita, deixa a referida Estrada, segue confrontando
de propriedade de Luiz Maisuda, com azimute de 1494319" é distância de 40,8

vértice 10B de coordenadas N 3,023,58m e E 2.045,06, destédellete à esque

azimute de 66º1202" e distância de 48,95 metros, até o vértição Né 2

E 2.089,84m; deste deflete à esquerda, segue com azimutç $2901)

até o vértice 10D de coordenadas N 3.143,77m e E: XNO,608;
confrontando com a Área A4, de propriedadede Lyig&Aatsii

de 70,67 metros, até o vértice 10E de coordenadasNi
mesmo segmento confrontando com a Área ANOS
349º1193" é distância de 76,15 metros? ai

 

                                  
gebmento con

& distância de

da quadra L, do loteamento Morada do
“Pnóveis da Comarca de Barueri SP), de |

veitajijlassonçaR ouize SantanaMasson, compromissadoa +

SUA)ErTe Machado;

           SIR «Sm azimute de 174º55'39" e distância de 2,07 mete:

Gi iate das N 3.425,19m e E 2.118,16m; deste deilete à esquerda e ses

se erde, do loteamento Morado do Sol, com azimute de 174º5440" 64

metros até o vértice 28, de coordenadasN 3.422,19m e E 2.118,4ôm; deste deflete «

com azimute de 174º54'46" e distância de 74,76 metros até O vértice 27, ds

N3.347,72m e E 2.125,06m; deste deflete à esquerda e segue com azimute de

distância de 44,75 metros até o vértice 26, de coordenadas N 3.303,16m e E:
deflete à esquerda e segue com azimute de 133º05/44" e distância de 83,84 metros à

de coordenadas N 3.245,88m e E 2.190,43m; deste defleie à direita € segue

145º33'53" e distância de 56,50 metros, até O vértice 24, de coordenadas .

E2.222,38m; deste deflete à direita e segue com azimute de 157º30'05" e di

metros, até o vértice 23, de coordenadasN 3.155,45m e E 2.240,53m, confronta:
ao vértice 23, com o Recanto Maravilha II (Área Reservada n.º 07) de propr!
Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrículan.º

de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP); do vértice 23, deflete à dire

 

      



     
  

azimute de 235º48'11" e distância de 21,32 metros até o vértice 22, de coordenadasN 3.143,47me
E 2.222,90m; deste deflete à esquerda e segue com azimute de 230º50'30" e distância de 10,

metros até o vértice 21, de coordenadasN 3.136,92m e E 2.214,85m, confrontandodo vértice 2º
vértice 21, como lote 1 da quadra 32, do Recanto Maravilha HI, de propriedade de Odair Car
Filho Empreendimentose Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Barueri SP); do vértice 21, deflete à esquerda € segue com azim

226º48'36" e distância de 19,15 metros até o vértice 20, de coordenadas N 3.123,81:

É 2.200,89m; deste deflete à esquerda e segue com azimute de 224º16'16" é distância de *

metros até o vértice 19 de coordenadas N 3.099,53m e E 2,177,22m: deste deflete à esquer

segue com azimute de 217º51'02" e distância de 12,39 metros, até o vé iG |

| N3.089,75m e E 2.169,62m; deste deflete à esquerda e segue com ghmiga
distância de 32,50 metros até o vértice 17, de coordenadas N 30683, E GSE
deflete à direita e segue com azimute de 2170031" e distância deQN mistos até RV

coordenadas N 3.0542im e E 2.146,53m; deste deflete A ires
2451329" e distância: de 48,68 metros até o vérticeçliNdes

| E2,102,33m; deste deflete à esquerda e segus com SER end”
ineiros até o vértice 14, de coordenadasN 3.026,87m/Ea03 ;

com azimute de 245º13'45" e distância de 188Qngitos
N3.018,97m e E 2.070,40m; deste deflete à dissitge

de 22,38 metros até o vértice 12, de coorá

  
  
  

              
                   - vtivo, comerciante, portador da céduls de

exato B/CPF/MF sob n.º 026.832.618-53, residente o

tado, 607, Lapa, em São Paulo SP -   
 

Cadastro Municipal n.º 00034.14,43.5000.00.006.1.-

O OFICIAL,

Av, 1/42.542 - Em 17 de outubro de 2018

O imóvel desta matrícula é resultado do desdobro do imóvel matriculado sob n.º 41,5

requerimento do proprietário, subscrito em São Roque SP, aos 04/06/2018.- (Prenotação n.º
138.658).

        O OFICIAL,   



   ventias É 12.2     
 

 
ontem

ie! 
 

  
R. 2/42.542 - Em 10 de janeiro de 2019

Pela escritura pública lavrada no 1º. Tabelionato de Notas local, em 27 de dezembro de :

410, fis. 011/013, reproduzidanos termos do Provimento CG n.º 11/2013 da Corregedoria €

Justiça, do Estado de São Paulo, LUIZ MATSUDA, brasileiro, viúvo, comerciante
portador da cédula de identidade RG nº 1.076.007-6 SSP/SP, inscrito no CRE/M
096.837.618-53, residente e domiciliado na Estrada Manoel Raimundo de Paula, : A

Esmeril, em Araçariguama SP, transmitiu por venda, pelo preço de R$ 200.000,08

reais), 3 JAQUELINE DE FREITAS PERES, brasileira,
portadora da cédula de identidade RG nº 52.459.034-5 SSBIRR is:

784.678.889-20, residente e domiciliada na Alameda Suringatre

em Barueri SP, o imóvel constante da presente matrícula VS Ae
n.º 139.585 de 27/12/2018).- ASS

                                  
        

Geni

 

O OFICIAL, 
   ) e

Justiça do Estagú: de

funcionária pública

CPE/MEsob O OFICIAL,

SD - 12200232100000R3M42542212 
Por requerimento subscrito em São Roque SP, aos 03/08/2022, instruído com Cet

' Teor expedida pela JUCESP em 28/07/2022 do Instrumento Particular de €

Sociedade Empresária Limitada, datado de 22/07/2022, registrado na JU
35239598317,re-ratificação do contrato social registrado na junta comercial sob nº 41]

(co      



      
                             

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNP) emitido em 27/07/2022, teproduziá
| nos termos do Provimento CG n.º 11/2013 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de :

Paulo, procede-se o presente para constar que o proprietário ARTHUR PERES RODRIG

brasileiro, solteiro, nascido em 26/01/1998, empresário, portador da cédula de identidade RC;

39.553.465-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 491.556.868-77, residente e domiciliad

Alameda Suriname, n.º 56, Alphaville Residencial 1, em Barueri SP, conferiu para integrali:
de capital social, pelo valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a SPE PLANI

| EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA, com sede na Estrada Manoel Raimundo
Paula, 3020, Lagoa, Quadra A, Lote 06, em Ara

47.310.322/0001-09, o imóvel constante da pres
(Prenotação n.º 152.215).-

[ OOFICIAL,

SD - 12200232100000R4M4254222Y   
    LTDA, com sede na Estrada M Rariundo-dt Baba; n.º 205% »sg0a, Quadra À, Lote 06. em

ANP sob há ONO; com firma reconhecid

marca de Barueri SP, firmado em

cedo atado de 23/08/2022, registrado na
EB RA idioe? dBrtraída em 05/12/2022, no Registro Civil

das Pessoas Natfpaisvda-Presidente Wfidente SP Nibéricula 124529 01 55 1998 | 00167 195

Carrara Nacional, deHabilitaçRDa m 07/06/2021, Comprovante de Situação

Emfdotéu 3 BaNSertidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributas
Federais c à DividasAnya da Uniãe? emitida em 29/09/2022 (código de co

(ES NSbmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ emitic
27/07/2022, CertidaoNNegativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ati
União, emitida em 29/09/2022 (código de controle 7Dlá.720B.ACAA058B), Certidões neg;

de impostos Federal, Estadual e Municipal (CNDs - Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniã

INSS, Divida Ativa do Estado de São Paulo, Negativa de Impostos municipais relativa aopt
imóvel, Certidões negativas de protestos de letras e títulos, Certidões Estaduais de Distribu
Cíveis e Criminais, Certidão Negativa de Distribuições de Ações Cíveis, Fiscais e Cr

emitidas pela Justiça Federal, Certidões Negativas de Distribuições de Ações Trabalhistas, Ceri
Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidões negativas de impostos, de ações do Distribuidor€

Justiça Federal e Estadual em nome da incorporadora e do sócio, Histórico dos Títuls
| Propriedade do imóvel, certidão vintenária da matrícula n.º 41.955, Manifestação Ambient:

005/2022, expedida pela Prefeitura Municipal de Araçariguama em 13/01/2022, Certidão de 1.

Ocupação do Solo n.º 005/2022, expedida pela Prefeitura Municipal de Araçariguama

13/01/2022, Certidão de Conformidade n.º 015/2022, expedida pela Prefeitura Municipa
Araçariguama em 11/03/2022, Certidão de Diretrizes Municipais n.º 001/2022, expedida

(continua na ficha 03)

representante legal, pelo INcTabe

11/10/2022, instruído c&RoRerta     

   

      
   
   

   

  
     

      

 

    



   
 

                                                             

pelo 1º. Tabelionato de Notas da Comarca de Barueri

nº 4.591/1964, datada de 17/10/2022, com firma red

de Araçariguama em 24/08/2022, Relatório da Cone”
27/10/2022, requerimento subscrito em São Roqx 5
subscritor pelo !º, Tabelionatode Notas dá Ostnaré

a 08/08), aprovado pela municipalidade daargari

Spot nÊ
    

  
  

     Dó sa4.59 196%
Comarca de

de Inteiro Teor expedida pela JUCESP em 28/07/2022,

 

      

W 98022, com firma:  

      
                       

“m? e “nº, do am. 37

ão 
a

do Instrumento Parti

 

(com    



   
  

|
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Federal, Estadual e Municipal (CNDs - Tributos Federais e Dívida Ativa da União, do INSS, D:
Ativa do Estado de São Paulo, Negativa de Impostos municipais relativa ao próprio im
Certidões negativas de protestos de letras e títulos, Certidões Estaduais de Distribuições Cive

Criminais, Certidão Negativa de Distribuições de Ações Cíveis, Fiscais e Criminais emitidas »

Justiça Federal, Certidões Negativas de Distribuições de Ações Trabalhistas, Certidões Negati

Débitos Trabalhistas, Certidões negativas de impostos, de ações do Distribuidor Cível,J
Federal e Estadual em nome da incorporadora e do sócio, Manifestação Ambiental n.º 008/2%

expedida pela Prefeitura Municipal de Araçariguama em 17/03/2023, Certidão de Valor Ven

4325/2023, expedida pela Prefeitura Municipal de Araçariguama em 27/03/2
valor venal do terreno de R$ 10.605,20 e Relatório da Consulta de Indi

31/03/2023, procede-se ao presente registro para constar que a proprietãi
desta matrícula o projeto de construção e implantação de um condom À

termos da Lei n.º 4.591/1964, regulamentada pelo Decreto n.º 55,405

Lei n.º 10.406/2002, artigo 1.358-A, sob a denominação de “COÍ Boy
acesso pela Estrada Manoel Raimundo de Paula. O objeto <asadesés

um condomínio de lotes, com destinação residencial, cofeik
autônomas residenciais, com área total de 25.163,50 48 Chase

condôminos, inalienáveis, indivigiváiex segitbeisKéutilizaggm exclusiva por qualquer «

condôminos, todas aquelas ques + des:

dos condôminos, nos termoktgapará «1831 à Código Civil, especialmen:

ide acesso veicular e de pedes!seguintes: a) as vias deçdxs

elo 2, via de acesso 3 e via de acesso -

5, identificadas no projeto como áre

     
 

            | dê água e rede coletora de esgoto, a rede de en:

Oesiauelefone e interfone, até os pontos de intersecção com cada um

unidades autônomas Wistálações de uso exclusivo das áreas comuns: f) a iluminação das v

acesso e demais áreas comuns; g) o muro perimetral; h) os bens posteriormente agregados

patrimônio comum, com seus respectivos equipamentos, móveis, utensílios e acess

Segundo - O empreendimentoserá submetido ao regime condominial, instituído pela Lei
de 16/12/1964, e conforme disposto nos artigos 1,332 e seguintes do Código Civil (Lei]
de 10/01/2002), para alienação das unidades autônomasem que o mesmo se divide, vinculada
as frações ideais do terreno e das coisas comuns. Terceiro - Constituem partes de propri
exclusiva ou privativa, cada uma das futuras unidades autônomas da Quadra A de 1 :
Quadra B de | a 18, Quadra C de 1a 18, Quadra D de | 29, Quadra E de la 6, QuadraF
a 9, Quadra G de | a 6 e Quadra H de | a 15, conforme descrição a seguir: QUADRA
FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 01 - Mede 8,00 metros de frente para a

circulação 04, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 02; a direita 25.00 mei

confrontando com a Área comum B do condomínio, ao fundo 8,00 metros (azimute

(continua na ficha
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Eeso Nacioriai 6                                      
Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matricui
Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrando área real total

fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LU
Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 04, a esquerda 25,00 metros, contro
a unidade lote 03, a direita 25,00 metros. confrontandocom a unidade lote 01, ao func
(azimute de 174º40'45"), confrontando com o Recanto Maravilha III (Área res
propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Lida - |

21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrandoárea
200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÓN
N.º 03 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circulagáoRiA, a esquerda   

 

AUTÔNOMALOTE N.' 04 - Mede 8,00 mERPAdE T
25,00 metros, confrontando com a unidade JO é

unidade lote 03, ao fundo 8,00 metros (az

Maravilha UI (Área reservada nº AfSPropri   elagi à de 174954:467), ambos co:
ddo 1º.S07), propriedade de Odair     RA DE AUTÔNOMA LOTE N.º 06 - Mede -

PAC                                
Po Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrí

Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrando área real total «

fração ideal no terreno de 0,00796%.. FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA L
Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 04, a esquerda 25,00 metros. co
a unidade lote 08, a direita 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 06, ao fundo
(azimute de 174954467), confrontando com o Recanto Maravilha 1] (Área res

propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Lida « E

21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrandoárea
200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNC
N.º 08 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 04, a esquerca2%,
confrontando com a unidade lote 09, a direita 25,00 metros, confrontando com a unids i
fundo 8.00 metros (azimute de 174º54'46"), confrontando com o Recanto Marav
reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentose Admini:
- EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri

Odair CARM

 

 
     



      “=VBrSO 
 

área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDA
AUTÔNOMA LOTE N.º 09-Mede 800 metros de frente para a via de circulação 04, a esque:

25,00 metros, confrontando com a unidade lote10, a direita 25,00 metros, confrontando cs

unidadelote 08, ao fundo 8,00 metros (azimute de 174º54'46”), confrontando com Recanto

MaravilhaII (Área reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e

Administração S/S Ltda- EPP (matricula 21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de

Barueri SP); encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,0079565

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 10- Mede 8,00 metros de frente para a vina 04, a esquerda 25.00 metros, confrontando com a unidade lote 11, aelireita 25,00 me

  
                      

com Recanto Maravilha|m figa reseriada nº 07), propriedade K

Empreendimentos e Administração 8/S Ltda - EPP (matricula 21.4
imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrando área real tota f 208

174º54º46"), confrontando com Recanto Maravilha

Odair Camargo Filho Empreendimentos e Admiaisthã
Oficial de Registrode imóveis da Comarca de Bágs

fração ideal no terreno de 0,00796%.- FU
Mede 8,34 metros de frente para a via de SP

7,ia metros em curva (R=0,84)de& e p

área real ioal de] Deí

AUTÔNOMA LO     a feurvasido frentepat a via de circulação

gra I4,a o eÉ metros, a de           
Maravilha HI (Área rest

Administração8/8 Crea NEPI

Barueri SP); encerrando área cal lot de 187,72m” é gi ideal no foste E 0,007$

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 14 - Tem início com o lote 13 € segue

metros em curva de frente para a via de circulação 04, deflete a direita segue 5,57 m
conirontando com a unidade lote 15, deflete novamente a direita e segue a distância de 34,27 metr:
(azimute de 74º08"187), confrontando com o lote 36 da quadra 02 da chácaras Paio! Es

(matrícula n.º 7625), deflete a direita novamente segue 2,07 metros (azimute de o d

confrontando com lote 17 da quadraL, do loteamento Morada do Sol (matrícula n.º98.207 do
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP), de propriedade de Richard de O!
Masson e Karen Louize Santana Masson, compromissado a venda a Jaqueline Ester Siqueira D

Machado, segue mais 3,00 metros (azimute de 174º54'10”), confrontando com Área Verde do

loteamento Morada do Sol, segue mais 7,51 metros (azimute de 17495446"), confrontando e:

Recanto Maravilha III (Área reservada nº 07) propriedade de Odair Camargo Filho
Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro de

imóveis da Comarca de Barueri SP); e finalmente deflete a direita segue na extensão He

(continua na fiche

  
       



         
   euio Neus dorso dh? bém Sé

escosanecoemem

 
   

to ponto inicial; encerrando die
FUTURA UNIDADE AUTON                                               

metros, confrontando com O lote 13, até encontra

312,33m? e fração ideal no terreno de 0,01243%.-
N.º 15 - Tem início como lote 14 e segue 11.65 metros em curva de frente para a via
04, deflete a direita segue 21,98 metros, confrontando com a unidade lote 16, defiete 1

direita e segue a distância de 8,89 meiros. confrontando com a área Permeável À, de
novamente segue 28,85 metros (azimute de 74º08'18”), confrontando com o lote 36 ca q

das chácaras Paiol Esmeril (matrícula n.º 7625). e finalmente deflete a direita segue ns exe
5.57 metros confrontando com a unidade lote 14, até encontrar o ponto inicial, enc to

total de 287,45m? e Tração ideal no terreno de 0,01144%.- FUTURA UNIDADE A:
LOTE N.º 16 - Mede 8,29 metros de frente para a via de cireslação.

7,26 metros-em curva (R=0,76) e outro em curva 1.03 metrossae)

a esquerda 25,00 metros, confrontando com à unidade lote; N
com a unidade lote 15, ao fundo 8.00 metros. confrostinde
encerrando área real total de 185,98m? e fraçãas deal

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 17 - MedsdO

04, a esquerda 25,00 metros, confrontandór<
confrontando com a unidade lote 16, ao fyídos

encerrando área real total de 200,00mÃY

UNIDADE AUTÔNOMALOTB'
04, a esquerda 25,00 metros,
confrontândo com a unidadçate
encerrando área real toh

UNIDADE AUTÔNO

    atros, confrontando com à Área

ão ideal no terreno de 0,00706%.-
“MB Nyede 8,00 metros de frente para a

Ruido com à unidade lote 21, a direita :

mad fndo 8,00 metros, confrontando com a Ate

À BN totaldeNRNOOm? e fração ideal "no terreno de 0.00796%
REGNOMA DODE N.º 21 - Mede 8,00 metros de frente para a via de

, à egqletdgo 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 22, a direita
confrontando Com a unidade lote 20, ao fundo 8.00 metros, confrontando com a Áre

encerrando área real total de 200,00m” e fração ideal no terreno de 0,00796
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 22 - Mede 8.00 metros de frente para a »

04, a esquerda 25.00 metros, confrontando com a unidade lote 23, a direita
confrontando com a unidade lote 21. ao fundo 8,00 metros, conftontando com a Área

encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00795%.-
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 23 - Mede 8,00 metros de frente para a “i
04, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 24, a direit:
confrontando com a unidade lote 22, ao fundo 8,00 metros. confrontando com a Area|
encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.
UNIDADE AUTÔNOMALOTE N.º 24 - Mede 8,00 metros de frente para a vi

04, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 25, a direita 2

confrontando com a unidade lote 23. ao fundo 8,00 metros, con frontando com a Árca Pe

encerrando área real total de 200.00m? e fração ideal no terreno de 0,0079655
(conti

                                   
            

 
 

       



 
     

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 25 - Mede 8.00 metros de frente para a via de circulssão

04, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 26. a direita 25,00 mei

confrontando com a unidade lote 24, ao fundo 8,00 metros, confrontandocom a Área Permeár

encerrando área real fotal de 200,00m? é fração ideal no terreno de 0,00796%.- EUT

UNIDADE AUTÔNOMA LÓTE N.º 36 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circu

04. a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 27, a direita 25,00 m

confrontando com a unidade lote 25, ao fundo 8,00 metros, confrontandocom a Área Permeáy

encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0.00796%.- FUT:
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 27 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circu
04. a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 28, dirgita,
confrontando com a unidade lote 26, ao fundo 8,00 metros, confrontando Nár

encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreng BENDMO

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº 28 - Mede 8.00 metros dn No Para 2

04. a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade NG6V5
confrontando com a unidade lote 27, ao fundo 8.00 metros, é UR fer

encerrando área real total de 200.00m? e fração idef=t
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 29 - Mede EANhveiy

04, a esquerda 25,00 metros, confrontando co; EN
confrontandocomaunidade lote 28, ao fundo A GbBiatros.
encerrando área real total de 200,00m? es

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nf
04, em dois segmentos, um 2,97 metrós
curva frente para a via de circulaç
31. a direita 25,00 metros, c

confrontando com a Área Pórmeivel
terreno de 0,00991%.- REA
na confluência da vias

         
                            gsia     

 

circulação 03 ti A MENG framtank 5.

confrontando Ceia ipitladeN oie) 30, aqsfddda 15.84 metros, em dois segmentos um 5,85 metros,
em curva confroiitandovêsisa”Áre mesvel À, e outro 10,99 metros, confrontando c:

nd A): encerrando área real total de 299,41m? e fração ideal no terrer
0.01192%.- FUTURA DNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 32 - Mede 8.00 metros de frente
para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 33, a direita

25.00 metros, confrontando com a unidade lote 31, ao fundo 8,00 metros, confrontando cor: a

unidade lote 02 da quadra D; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno ds

0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 33 - Mede 8.00 metros de fr
para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 34. a dire

25,00 metros, confrontando com a unidade lote 32, ao fundo 8.00 metros. confrontando cor:

unidade lote 03 da quadra D: encerrando área real total de 200.00m? e fração ideal no terrer
0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 34 - Mede 8.00 metros de f::
para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 35.a
25,00 metros, confrontando com a unidade lote 33, ao fundo 8,00 metros. confrontando cx

unidade lote 04 da quadra D: encerrando área real total de 200,00m? € fração ideal no terre

0.00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº 35 - Mede 8.00 metros de

para a via de circulação 03, a esquerda 25.00 metros. confrontandocom a unidade lote 36, a dir

(continua na ficha 05
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é

é       
25,00 metros, confrontando com a unidade lote 34, ao fundo 8.00 metros, conirc
unidade lote 05 da quadra D; encerrando área real total de 200.00m? e fração ide
0.00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 36 - Mede 8,00 :

para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade o
25.00 metros, confrontando com a unidade lote 35, ao fundo 8,00 metros, confi

       
                         

          

unidade lote 07 da quadra D; encerrando área real total de 209 On
0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE BASS

unidade lote 08 da quadra D; encerrando área re LGE is A
0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA:   N.º 01 - Mede 8.00 metros deNbgidopara 4 (Viyade circula doti
confrontando com a Área com Bd doRNtio, a direta vo

unidade lote 02; ao fu
Maravilha HI (Area q

                 

de Registro de imóveis d:
.00m? e fração ideal no terreno de

» 02 - Mede 8,00 metros de freni      
ERLud = nº 07), propricdade de Odair “

Admins BANS Lida - EPP (matrícula 21.048 do Oficial
area de Bare Py. encerrando área real total de 200,00mº «

196%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 03 - Ms

a direita 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 04; ao fundo 8.00 met
133º05'44”)confrontandocom Recanto Maravilha (Área reservada nº 07), propr
Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.

Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrando área real total de 200,00m” e fraç

ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N. 04 - Mede 8,00

metros de frente para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a 4 É

lote 03, a direita 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 05; ao fundo 8,00 : É

de 133º05'44”) confrontando com Recanto Maravilha HI (Área reservada nº 07), ps:

Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matri
Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); encerrando área real tota!

fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LU

Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação03, a esquerda 25,00 metros, co
a unidade lote 04, a direita 25,00 metros. confrontandocom a unidade lote 06; ao fun

(co!

  
     



       rventias iza º

verso    

 

 
f(azimute de 133º05'44”), confrontando com Recanto Maravilha III (Área reservada nº 97)

propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda- EPP (matrí
21.048 do Oficial de Registro deimóveis da Comarca de Barueri SP); encerrandoárea real to

200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA L
N.º 06 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros,

confrontando com a unidade lote 05, a direita 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote (7: 25

fundo 8,00 metros (azimute de 133º05'44"), confrontando com Recanto Maravilha HI (Áves

reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e AdministraçãoS/SLica

- er PaiEica a 21.048 do Oficiai eRegistro detimóveis da Comarca de Bamieri SE enceri

  
    

      

 

Ra HI a reservada nº 07), propriedade de Odair Chbrarara S/S Ltda - EPP epa a 21.048 doom: Rolo

de frente para a via de circulasã No
à direita 2a, ,00 metros, con tá AESA           

   
     
  

  
  

    
  

 aara aviaú ELirculação 03, a PR 25.400E a e

com a unidade lote QN ddpeita 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 11; ao fundo1º ;

metros, em doissegmeeDios,um 6,84 metros (azimute de 133º05"44”), confrontando com Res

Maravilha HI (Área esa nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendime

Administração S/S Ltda- EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro deimóveis da Comare

Fe SP), e outro 6,67 metros (azimute de 145º33'53"), confrontandocom Recanto MarasII(Área reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Adminis
da Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro deimóveis da Comarca de Barueri

" encerrando área real total de 269,46m? e fração ideal no terreno de 0,01073%.- FUT
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 11 - Mede 800 metros de frente para a via de circ
03, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 10, a direita 25,00 1

confrontando com a unidade lote 12; ao fundo 8,00 metros (azimute de 145º33'53), confro
com Recanto Maravilha Il (Área reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo

Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro «

imóveis da Comarca de Barueri SP), encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal|
terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMALOTE N.º 12-Mede 8.00 me

dita de 3941metfos, d&
rara  

 

  

Ea 

(continua na ficha 07)   



     
 

    
           

                     
de frente para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontando comà unidad

adireita 3,00 metros, confrontando com a unidade lote 13; ao fundo 00 mei
 

Odair Camargo Filho Eimpreendimentos e Administração sis Lida - EPP (matr ul

Oficial de Registrodeimóveis da Comarca de Barueri SP), encerrandoárea real tota:
fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA Lé
Mede 8.00 metros de frente para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, cor
a unidade lote 12, a direita 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 14; ao fu

(azimute de 145033"539, confrontando com | Recanto hi Hi (Área rE

fração S/S Ltda

£

 

200,00m?e fração e no terreno de 0.00796%.- FUTU RA

N.º 14 - Mede 8,00 metros de frente para a via dÁdIFSM

AUTÔNOMA LOTENº 15 -

25,00 metros. confrontando cof

unidade lote 16; ao fundos
Maravilha HI (Area resç)
         eração ideal nolerrent

os 7,22 metros deFrgn

| 12,45 metros emdoi segmentos
rtôm Recanto Maravilha| H (Área re
reendimentos e Administração S/S Ltda -

         
 

    
   | (Area reser               

245, 78m? édaideal noo terreno de 0,00980%,- FUTURA UNIDADE AUTC
N.º 17 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 03, a esquer
confrontandocom a unidade lote 16. a direita 25,00 metros, confrontando com a uni
fundo 8.00 metros (azimute de 157º30'05”). confrontando com Recanto Mara

reservada nº 07), propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Admin
- EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de BarueriS?).

área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA 1

AUTÔNOMALOTE N.º 18-Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 43, a esa

25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 17, a direita 25,00 metros, confrontando com a Área

  

 
permeável D do condomínio. ao fundo 8,00 metros (azimute de 157º30'05”), confrontando
Recanto Maravilha Ill (Área reservada nº 07). propriedade de Odair «

Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficial «

imóveis da Comarca de Barueri SP), encerrando área real total de 200,00m? é

(c
RR    



 
ficha      L-verso- 

 

terreno de 0,00796%.- QUADRA €C - FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 4j -

Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 03, a esquerda 25,00 metros, confrontando com
a unidade lote 02, a direita 25,00 metros, confrontando com Área comum D do condominio; 20

fundo 8,00 metros confrontando com unidade lote 10; encerrando área real total de 200,06

"fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº
Mede 9,68 metros de frente para a via de circulação03, a esquerda25,15 metros, confrontando
a unidade lote 03, a direita 25,00 confrontando com a unidade lote 01, ao fundo 7,29 metros

dois segmentos um 6,96 metros e outro 0,33 metros confrontandocom unidade lote | |; ence

área real total de 207, 95m? e paso (dem no terreno ss Raio F PIURA UNID/

AS A E

  
                de 225,19mº e fração ideal no terreno de 0,00900%.- FUTURA D           LOTE N.º 04 - Mede 8,00 metros de frente para a via de pi RN

confrontando com a unidade lote 05, a direita 25,00 meros Ç e Vá do lote O
fundo 8,00 metros, confrontando com unidade lote 12.

fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UR
Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação

a unidade lote 06, a direita 25,00 metros, confrontando)

 
         fpde 8200 metros de frente para éa via de

j rm dade lote 08, a direita 25,00 metro:
E OUvhdmos confrontando com unidade lots

PNR 10| no terreno de 0,00796%.- FUTU!
: o emetros em dois espetos, um

             encerand áreaER N Ni
UNIDADE 4sNONO  

       oro área rea id de 200,00m? 6 fração ideal no terreno de 0,00796%.- UT
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 09 — Mede 13,91 metros em dois segmentos, um

metros, para a via de circulação 03 e outro 4,01 metros, em curva (R= 3,44)para a via de cireu!
01, a esquerda 20,16 metros, confrontando com a referida via de circulação 01, a direita
metros, confrontando com a unidade lote 08; ao fundo 15,32 metros, em dois segmentos, um
metros, confrontando com unidade lote 18 e outro 8,00 metros confrontandocom unidade lots

encerrando área real total de 315,88m” e fração ideal no terreno de 0,01258%.- FUT!
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 10- Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação
02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com Área comum D do condomínio, a direita 25,0
metros, confrontando com a unidade lote 11; ao fundo 8,00 metros, confrontando com unidads 'ote

01; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTS
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 11 - Mede 9,13 metros em dois segmentos, um “

metros de frente para a via de circulação 02 e outro 4,58 metros, de frente para a via de circu:
02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 10, a direita 25,00 1

(continua na fichs

 

         



     
 

                
confrontando com a unidade lote 12; ao fundo 14,60 metros, em dois segmentos, ur TA
confrontando com unidade lote 02 e outro 7,31 metros confrontando com ti
encerrando área real total de 296,60m? e fração ideal no terreno de 0,01181

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 12 - Mede 8.00 metros de frente para a via

02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 1t, a direita 2:

confrontando com a unidade lote 13: ao fundo 8,00 metros, confrontando com um

encerrando área real total de 200.00m? e fração ideal no terreno de 0,00795%.
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 13 - Mede 8,00 metros de frente para a vi:
02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 12, a direita

estando com a uni:
      FENTURA                 

Mand A 'Sm 3 A
na “Pal total de 200,00"  g lepco >»

do área real total de 200,00m? é 
     

+

g o) - encomando área real total de 237,24m? e fração ideal no(
= UADRA D -« FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 0! - Mede

froríte para a via de circulação 02, em dois segmentos um 1,14 metros
metros em curva (R=1,34) de frente para a via de circulação 02 a esquerda |

confrontando com a área permeável A do condomínio, a direita 25,00 metros, contront
unidade lote 02; ao fundo 10,99 metros. confrontando com a unidade lote 2
encerrando área real total de 226,73m? e fração ideal no terreno de 0,00903%.-
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 02 - Mede 8,00 metros de frente para a v

02, a esquerda 25.00 metros, confrontando com a unidade lote 01, a direita
confrontando com a unidade lote 03: ao fundo 8,00 metros, confrontando com a us

quadra A; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00795%
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 03 - Mede 8.00 metros de frente para a »

02, a esquerda 25.00 metros, confrontando com a unidade lote 02, a direita
confrontando com a unidade lote 04: ao fundo 8,00 metros, confrontando com a unid
quadra A; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00726%.-
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 04 - Mede 8,00 metros de frente para a vi

(con

            
                      

   Ge

    



 
    en do rosilas nº iz 200-2

sito d ce Imóveisda      
  verso  

 

   
                 02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 03, a direita 25,00 mei s,

confrontando com a unidade lote 05; ao fundo 8,00 metros, confrontandocom a unidade lote

quadra A; encerrandoárea real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUT
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N. 05 - Mede 8,00 metros de frente pata a via de circu

02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 04, a direita 25,00 msi

confrontando com a unidade lote 06; ao fundo 8,00 metros, confrontandocom a unidade lote

quadra À; encerrandoárea real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUT
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 06- Mede 8,00 metros de frente para a viadecircu
02, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 05, a direita a o + m
confrontando com a unidade lote 07; ao fundo 8,00 metros, confrontando costa

ana,À; encerrandoárea real e de E00m? e Ea ideal no terren

 

do com aÀÁrea comum SG

unidade lote 39 da quadra A; emeera Te Pa

0,00796%.- QUADRA E - EINS

metros de frente para a via d&k

lote 02, a direita 6,tanmélros

dois segmentos um J433X

propriedadeÁrea À

controntandoaAoA

    
  
     
    

confrontando com a Uni ide lote01;: ao fundo 7,91 metros (azimute de 349º] ú23»), sonia
ao fundo com a divisa da propriedade Área A3 de propriedade de Luiz Matsuda, deflete a esq

e segue na distância de 3,17 metros confrontandoao fundo com a divisa com área permeável E

condomínio: encerrando área real total de 224,01m? e fração ideal no terreno de 0,00807º

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 03- Mede 8,00 metros de frente para a vé

circulação 02, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidadelote 04, a direita 25,00 me:

confrontando com a unidade lote 02; ao fundo 8,00 metros, confrontandocom área permeávelE «

condomínio; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,007

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 04- Mede 800 metros de frente para a vi;
circulação 02, a esquerda 25,00 metros, conftontando com a unidade lote 05, a direita 25,00 me:
confrontando com a unidade lote 03; ao fundo 8,00 metros, confrontandocom área permeáve

condomínio: encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,007

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 05-Mede 8,00 metros de frente para a vis
circulação 02, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote 06,a direita 25,00 m

(continua na ficha

 

    



  
           

    
25.00 metros, confrontando com a unidade lote 05: ao fundo 8.00 metros, confronta!

permeável B do condomínio; encerrando área real total de200,00m' e fração idea!
0,00796%.- QUADRA F - FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº &! «|
metros de frente para a via de circulação 02, a esquerda 25,00 metros, confrontando c<

lote 02, a direita 25,00 metros. confrontando com a Área ComumC do condomínio
metros, confrontandocom Área Comum À do condomínio; encenando-área real tota

fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDABHOSIS ONGIMA |.
Mede 13,48 metros em dois segmentos, um 3.49 metros da Ada) do ci
outro 9,99 metros de frente para a via de circulação 02.8 Sal 5

a unidade lote 03. a direita 25.00 metros, confrontando
metros. em dois segmentos um 0,76 metros, codlontar
outro 7,26 metros confrontando com Área COMURNA O

 

                     3, confrontando com a ur
condominio; encerrando                                         

tn AreuZomum A do condomínio; encerrando,
R$00796%.- FUTURA UNIDADE AUTO
ento para a via de circulação 02, a esquerda

OT “D7. adireita 25,00 metros, confrontandocomaunida
ROfmetos. confrontandocom Área Comum A do condomínio; encerrandoé

200,00mPeNráção ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTC
N.º 07 - Mede 8,00 metros de frente para a via de circulação 02, a esquerc
confrontandocom a unidade lote 08, a direita 25,00 metros, confrontando com a i

fundo 8,00 metros confrontandocom Área Comum A do condomínio; encerrando

200,00mº e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTC
N.º 08 - Mede 8.00 metros de frente para a via de circulação 02, a esquerda 2

confrontando com a unidade lote 09, a direita 25,00 metros, confrontando com a unic

fundo 8,00 metros, confrontandocom Área Comum À do condomínio; encerrando é

200.00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTONO M

N.º 09 - Mede 11,02 metros em dois segmentos, 4.64 metros de frente para a via dé &

outro 6.38 metros em curva (R=5,59) para via de circulação 01 a esquerda 5,93 11

metros confrontando com a via de circulação Ol, a direita 25,00 metros, con

unidade lote 8: ao fundo 15,94 metros, confrontando com Área Comum À «

encerrando área real total de 281,67m? e fração ideal no terreno de 0.01121%.- É

(co

      

Éio 
       



      
  Everso  

 

FUTURA UNIDADE AUTÔNOMALOTE N.º 01 - Mede 8,00 metros de frente para a vi

circulação 01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 02, a direita 25,00 m:

confrontando com a Área Comum A do condomínio; ao fundo 8,00 metros, confrontando com

Comum A do condomínio; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terrei

0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 02 - Mede 8,00 metros de “

para a via de circulaçãoOI, a esquerda 25,00 metros, confrontandocom a unidade lote Q,ad
25,00 metros, confrontando com a unidade lote 01; ao fundo 8,00 metros confrontando com

Comum A do condomínio; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terren

0,00796%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N, 03 — Mede 8,04 metros em

res de frent

    
   

  
      segmentos, um 4,54 metros de frente para a via de circulação01, e outro 3,56Nk

a via de circulação 01 a esquerda 25,55 metros, confrontando com a unid4ds

metros, confrontando com a unidade lote 02; ao fundo 8,00 metros, CANToIs

metros confrontando com Área Comum À do condomínio, e outra QN S

com Área Permeável B do condomínio, encerrando área rea) Adil

               a direita 25,55 metros, confrontando com a unidade4
com Área Permeável B do condomínio; encerrando à

terreno de 0,00833%.- FUTURA UNIDADE AÁÉT!

de frente para a via de circulação 01, a esquerdi2 26
a direita 26,76 metros, confrontando cg RN una
com Área Permeável B do condominte
terreno de 0,00872%.- FUTURA ENIO
de frente paraa via de circulação

do condomínio, a direita 28,04

confrontando com ÁreaRexi
fração ideal no tervege des
LOTE N,º 01 - Meda 7

confrontando, Em
do condomíniosas finda SS

10.144 do Oficial des Rê
Cirenza, Marcelo GirehzaN)

  
                 E N.º 06 - Mede 8,09 1

tando com Área Permeás               
   

           Rb
HNY metros, confrontando com Área Permeá

ul de 245º13'29"), confrontando com a Matrícu
“la Comarca de Barueri SP, propriedade de M

END. renza e Luiz Antonio Cirenza; encerrando áre:

aÇãO ideal ho terreno de 0,00803%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNC
LOTE N.º 02 - Mede 8,38 metros de frente para a via de citculação Ol, a esquerda 24,25 mei

confrontando com a unidade lote 03, a direita 21,28 metros, confrontandocom a unidade lote 6

fundo 8,94 metros em dois segmentos, um 0,92 metros (azimute de 245º1329”, confrontando
a Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP, proprieda

    
   
    
     
     

    
 

metros (azimute de 217º00'31”), confrontando com a Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Res

de Imóveis da Comarca de Barueri SP, propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza, |

terreno de 0,00800%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 03 - Mede 8,21 m

em dois segmentos, um 3,09 metros de frente para a via de circulação 01, e outro 5,12 metr:
frente para a via de circulação 01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote

direita 24,25 metros, confrontandocom a unidade lote 02; ao fundo 8,15 metros em dois segme

um 1,90 metros (azimute de 217º00"31”), confrontando com a Matricula n.º 10.144 do Ofic:

(continua na fiche

 

   



     
com a Matrícula n.º 10,144 do Oficial de Registro de Imóveis
propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza, Lidya Louren aire

encerrando área real total de 200,00 m? e fração ideal nó-Bs
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N. 05 - Mede 8,00 retras,
01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com 2.4 (da

confrontando com a unidade lote 04; ao fundo 8,09 fuetros

com à Matricula n.º 10.144 do Oficial de R ak
propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo CirgfizaDdbe
encerrando área real total de 200,00mf e Ntaçã i

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE My d6

01, a esquerda 25,00 metros. ca FrOnta

                  de    
propriedade de Mauro
encerrando área realgi

É) 6: ad q
ango con VMA
                  de Regisk

metros (azimute de 224º16'169, confrontando com a Matrícula n.º 10.1

 

  

                                  
es

 

       0,0079600.» Hi

                      09 - Med

(conti     



     verso   
Luiz Antonio Cirenza; encerrando área real total de 234,68m? e fração ideal no terreno

0,00936%.- FUTURA UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº 10 - Mede 8,00 metros de

para a via de circulação 01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 1t, a d

25,00 metros, confrontando com a unidade lote 09; ao fundo 8,00 metros (azimute de 224º16'
confrontando com a Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bar:

SP, propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza, Lidya Lourenço Cirenza e Luiz Anio

Cirenza; encerrando área real total de 200,00m? e fração ideal no terreno de 0,00796%.- FUT
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE Nº 11- Mede 9,53 metros de frente para a via de cireu

01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidade lote 2,a direita 25,00 m:

confrontando com a unidade lote 10; ao fundo 8,52 metros (azimute de 2242NRhgº)
com a Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis d

propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza, Lidya Lourenço Cigana

encerrando área real total de 224,36m? e fração ideal not SRI OA

UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 12 - Mede 8,00 metraddeT
01, a esquerda 25,00 metros, confrontando com a unidades]
confrontando com a unidade lote 11; ao fundo 8,00 metrósl

com a Matricula n.º 10.144 do Oficial de RegistiPNe +

propriedade de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza id rEotm
encerrando área real total de 200,00m? e f fã)
UNIDADE AUTÔNOMA LOTE N.º 13

01, a esquerda 25,00 metros, confroatá
confrontando com a unidade lote 12;.á

         
nad lote (b, BWirblta 25,00 me

izimute de 220"48'36"), confron
óxeisoda Comarca de Barueri

encerrando. área real total HER
UNIDADE AUTÔNOMA LOT

01, a esquerda 25 86-nk

confrontando cor aaniade lote

com a Matrigga Tá “O14é ad

propriedade deNMQu O Gdteh
encerrando área Teal 1OB

    denBesiro de Imóveis da Comarca de Barueri

X4, Lidya Lourenço Cirenza e Luiz Antonio Cir
Att ração ideal no terreno de 0,00796%.- FUT!

UNIDADE AUTÉNi EMA TE N.º 15 - Mede 8,01 metros em dois segmentos, um

metros de frente parawyia de circulação 01 e outro 3,89 metros de frente para a via de circuia
01, a esquerda 25,09 metros, confrontando com a Área Permeável D, a direita 25,00 me:

confrontando com a unidade lote 14: ao fundo 7,88 metros em dois segmentos, um 4,73 m

(azimute de 230º50'30”), confrontandocom a divisa da propriedade Lote 01 da quadra 32 Re:

Maravilha Ill (área reservada n.º 7). propriedade de Odair Camargo Filho Empreendimento

AdministraçãoS/S LTDA EPP (matrícula n.º 21.048 do Oficial de Registro de Imóveis da Co
de Barueri SP) e outro 3,15 metros (azimute de 226º48'36"), confrontando com a Matricu

10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP, propriedade de M
Cirenza, Marcelo Cirenza, Lidya Lourenço Cirenza e Luiz Antonio Cirenza; encerrando áres
total de 200,18m? e fração ideal no terreno de 0,00798%,- ÁREAS DE USO COMUM - ÁRE/
USO COMUMA - com área de terreno de 2.227,14m?, inicia-se na divisa com lote 09 da quao

e segue 7,99 metros de frente para via circulação 01. deflete a direita segue 25,00 ms

confrontando como lote 01 da quadra G, deflete a esquerda e segue 18,84 metros sendo 8,00 :

controntando com o lote 01 mais 8,00 metros confrontando com o lote 02 e mais 2,84 metros

(continua na fichs
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lote 03 todos da quadra G, deflete a direita e segue 20,03 metros, deflete a direita « segue

metros e a direita novamente 18,63 metros confrontando nestes três últimos segmentos

permeável B; deflete a direita e segue 10,94 metros, sendo 2,18 metros confronta
“comum C, mais 8,00 metros confrontando com o. lote 0! da quadra F e O, 76 metros conf

com parte do lote 02 da quadra F; finalmente deflete a direita e segue 71,20 metros «

com o lote 02 ao 09 da quadra F, até atingir o ponto inicial desta descrição, fechando o perismetro.
ÁREA DE USO COMUMB- área de terreno de 534,07m” e a seguinte descrição: |

divisa com lote 01 da quadra A; de frente ao alinhamento da via de circulação 04 as d

14,82 metros, mais 5,29 metros em curva de tente ao alinhamentoda via decircul É

   

                       
               

B: nos fundos mede 8,00 metros (azimute de 174% AsE confrontando ao fundo com adivisao
Maravilhali (área reservada n.º 7), an Ss!

. Administração S/S LTDA EPP (matrícula n.94%

de Barueri SP), deflete levemente a direitáe
divisa da propriedade Lote 01 da guad

propriedade de Odair Camargo Fil Es

 

  SE : gs metros frente Sara VI

tasimidade autônoma - lote O!

niApora - lote 06 da aládra : ao fun
  

metros, contornandocom via de circulação 3. atéé atingir o ponto inicial desta descriç

perímetro.- ÁREAS PERMEÁVEL-ÁREA PERMEÁVELA - Espaço descober:
área permeável com área de terreno de 4.427.sm! e a seguinte descrição: 1

alinhamento de divisa do lote 01 da quadra D que tem frente para via de circulaçã
segue na distância 21,41 metros confrontando com o citado lote, deflete a esquer:

metros em curva confrontando com lote 31 da quadra A, deflete a direita e segue

metros confrontandocom o lote 30 da quadra A, dai segue 120,89 metros em reta co

os lotes 29 a 15 da quadra A; deficte a esquerda e segue 7,38 metros (azimuts 74º 6

confrontando com lote 36 da quadra 02 das chácaras paiol esmeril (matrícula 762

mais 29,50 metros (azimute 74º56'31”); confrontandocom o mesmo lote 36 da qi
esquerda e segue 55,15 metros (azimute 349º11'23"), confrontando com o lote 3

segue mais 59,21 metros (azimute 349º 11º23”), confrontando com a Área Al, dé
Luiz Matsuda; desse segue mais 60.83 metros (azimute 349º1 123"). em dois segs

(cont:   



 
     

 

de 42,67 metros e outro de 18,16 metros; confrontando com Área AZ, de propriedade de i.uiz
Matsuda; dai deflete a esquerda e segue 6,72 metros, confrontando com o lote 01 da quadra

deflete a esquerda e segue na medida de 4,09 metros confrontando com a Via de Circulaç
mais 11,97 metros em curva de 11,97 metros (R= 16,85) e mais 15,19 em curva com RE é

sendo que esses dois últimos segmentos também confronta com a Via de Circulação02, até atir

ponto inicial desta descrição, fechando o perimetro.- ÁREA PERMEÁVEL B - Espaço ser
destinado a área permeável com área de terreno de 1.670,39m” e a seguinte descrição:tt
junto ao alinhamento de divisa do lote 06 da quadra G, que tem frente para via de circulaçãopi

segue 6,55 metros em curva (R= 8,24), dai segue mais 17,47 metros confro, fando com a via

circulação 01, até um ponto, desse ponto deflete a direita e segue JON6P

349º11'23"), confrontando neste ponto com a Área A4, de propriedade

ponto segue mais 54,96 metros (azimute 349º11"23”); conliontindo Res]

Luiz Matsuda, neste ponto deflete a direita e segue 37,63 metros, cónfont

da iu E, e com parte da área comum €, dai deflete a direita e

   
   
                          

o

nesses tios três segmentos com a Are Comum 4

confrontado com os lotes 03 a 06 da quadra G, e finalgfem

confrontando com o lote 06 da ia G, até atisE O

perímetro.- ÁREA PERMEÁVELC - Espaçandesto

terreno de 62,90m”, e a seguinte descrição: k

quadra H, deste segue com a distância de

áreae COMETER

tinhamento de digisdds te

AS aià é E   
  
     

E e seguennãà digáanQia ne Pos. confrontando com o lote 18 psdB, def E!

direita e segue 2842)meipos odds 157º30"05"), conftontando com o Recanto Maravill
(Área reservada n.º opriedade de Odair Camargo Filho Empreendimentos e Administ
S/S Ltda- EPP (matrícula 21.048 do Oficial de Registro de imóveis da Comarca de Barueri

deflete a direita e segue 21,32 metros (azimute 2354811" confrontandocom o lote 01 da q:

32, do Recanto MaravilhaIll, propriedade de Odair Camargo Filho Empreendiment
Administração S/S Ltda- EPP (matrícula21.048 do Oficial de Registro deimóveis da Comar
Barueri SP), dai deflete a esquerda e segue na distância de 5,65 metros (azimute 23050"
confrontando com o mencionado lote 01 da quadra 32, Recanto Maravilha II, propriedade de (

Camargo Filho Empreendimentos e Administração S/S Ltda - EPP (matrícula 21.048 do Oficia!
Registro de imóveis da Comarca de Barueri SP); dai deflete a direita e segue 25,09 m:

confrontando com o lote 15 da quadra H, até atingir o ponto inicial desta descrição, fechar:

perimetro- VIAS DE CIRCULAÇÃO= VIA DE CIRCULAÇÃO 01 - Espaço desco
destinado a circulação com área de terreno de 4.155,76m” e a seguinte descrição: inicia-se junto ao

ponto 10, RErE distância de 21,88 metros (azimute256º10"50”), ate o ponto |! confrontandocom «

Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP, de propr Ê

(continua na ficha |)

   

      



    
 

               
          
                

ponto 1 seguedistâmiia, 17,06 sieiros (azimute 252º51*01”), até oponto 12. con
Matrícula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri S!

de Mauro Cirenza, Marcelo Cirenza, Lidya LourençoCirenza e Luiz Antonio Cirer

ponto 12 ea distância 22,38 metros (azimute 247º20'34”), até o ponto 13, contr
Matricula n.º 10.144 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri SP, de pr

de Mauro a Marcelo Cirenza, Lidya Lourenço Cirenza e Luiz Antonio Cirenza; dai 5

ponto 13 segue distância de 18,85 metros (azimute 245º13'45”), até o ponto 14, confrontand

Matricula n.º 10.144 do Oficial de dade Imóveis da ne e Barueri SP, «

ponto 15 segue distância de 17.95 metros ( te a
confrontandocom a Matricula n.º 10.144 doOfigialsde j

Cirenza; dai segue em curvaÁrea perima H, confrontandoe àà Área pesméave
léipçnE |

  

   Piass 02. e 01,conftontidá com aunidadedo |

confrontando Área permeável B: aasegue di ponto 10 C; segue distância de 48951
66º12:02"), ate o ponto 10 B, confrontando com Área A 4, de propriedade de L

segue do ponto 10 B segue distância, 40,85 metros (azimute 74º43*19"), até

confrontandocom Área A 5, de propriedade de Luiz Matsuda; deflete a esquerda e ss

segue distância, 14,31 metros (azimute 332º45' 16"), até atingir o ponto inicial dest
ponto 10, confrontando com a Estrada Manoel Raimundode Paula.- VIA DE CIRCU
Espaço descoberto destinado a circulaçãocom área de terreno de 1.951,5 Im? e a sepui

inicia-se junto a unidade lote 18 da quadra C segue na distância de 12,00 metros cor

a via de circulação 02 e, 01 deflete a direita e segue na distância de 4,64 metros as s'

futura unidade autônoma lote 09 da quadra F. dai segue na distância de 69,48 meti
os lotes 08 ao 01 da quadra F, dai segue 4.65 metros confrontando com a área cor
mais 60,22 metros, confrontando com os lotes 06 a 01 da quadra É; dai segue mais 4.£

mais 11,97 metros (R= 16,85) mais 15.19 metros em curva a direita (R= 7,04% co:

(cor

    

 



    Piacõo-ade Servantas

de imóveis o          Éveiso RE  
nestes três segmentos com a Área PermeávelA; deste segue em curva a direita na distância de 12,55

metros, em dois segmentos um 11,14 metros e outro 1,45 metros em curva (R=1,34), confronta
com tote 01 da quadra D, dai segue mais 64,00 metros, confrontandocom os lotes 02 a 09 da quadra

D; dai segue mais 4,91 metros confrontando com a Área Comum D; e segue mais 73,64 met

confrontando com os lotes 10 a 18 da quadraC, até atingir o ponto inicial desta descrição a un

lote18 da quadra C.- VIA DE CIRCULAÇÃO03- Espaço descoberto destinado a circulação «

área de terreno de1.887,86m/ e a seguinte descrição: inicia-se junto a unidade lote18 da quad

segue na distância de 12,00 metros confrontando com a via de circulação 01; deflete a direita «

segue a distância de 9,90 metros ao alinhamentoda futura unidade autônoma lote 09 da pm
dai segue na distância de 68,08 metros, confrontandoos lotes 08 ao 01

metros confrontando 6com a área comum D, dai segue mais 67, 16 metros, <onhon!

  

onto tando veios als páa 0]di quadra A

: Cont o B; a aídpRtiaeem curva aSpa 5

divisa esáreano B ocuparaa um espas

| IAS SURDA ERa regras e restrições Cyisoay

objetivo de preserva”Q3Conceito, a destinação e o valor do Condomínio,1,2, As a
presente regulamento aplicam-se indistintamente a todas as unidades autônomas e devem

cumpridas por todos os condôminos. 1.3. Compete aos condôminos informar as pessoas envol:

no desenvolvimento dos projetos ou nas obras residências, sobre as disposições contidas|
regulamento. II-DA APROVAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS-
Todos os projetos de construção, modificação, acréscimos, unificação ou desmembramento de

unificados, deverá ser previamente apresentado para a aprovação do Condomínio, que verific:
cumprimento das normas e restrições aqui estabelecidas. 2.2, O condômino deverá encaminh:

endereço eletrônico do condomínio, os seguintes arquivos: a) projeto de implantação, com curva
nível e indicação da área permeável; b) planta baixa dos pavimentos; c) corte longitudinal e corte
transversal, d) memorial descritivo; e) certidão da matricula do imóvel ou compromisso parti:
de compra e venda, devidamente registrado; f) projetos complementares ou demais documento:

julgar necessário; g) RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e/ou ART (Anotação
ResponsabilidadeTécnica) do autor do projeto e do responsável técnico pela execução obra

(continua na ficha
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Deverá ser indicado na planta do pavimento térreo, o abrigo de medidores de enersi ca, é

e esgotoeoabrigo de gás. 2.4, Para se dar entrada no processo de aprovação dos projetos

imprescindível que a unidade autônoma esteja registrada em nome do condômino e que

esteja em dia com o cumprimento de suas obrigações condominiais, em espes

contribuição condominial. Em caso de o imóvel, ainda estar em titularidade da |

deverá ser apresentada carta de anuência da incorporadora concordando com a aprovação

e liberação para a execução da construção. 2.5. O Condomínio deverá estabelecer

paga para a análise do projeto, e/ou a substituição dele e terá um prazo de quinze (1

análise, desde que, a documentação esteja completa. Após a aprovação do p

condômino deseje realizar modificações superiores a 50% (cufgiênta por cento)
construída, será considerado como novo projeto e será cobrada umasnóva Jaxa

Após a aprovação do projeto por parte do CondominigsN averifigaçi
normas, o condômino receberá uma confirmação pgs

autorização emitida pelo Condomínio, devidamef
designado pelo Condomínio, para prosseguir corr
a aprovação pela Prefeitura Municipal de Aggea

Condomínio, uma pasta contendo uma qóRia.

                           do início das obras. 2.8. O

e as edificações paralisadaSóu, jetyo de garantir o cumprimento é
             »oboflendo para tanto indicar à

B Condomínio não se respo

agaó le obra ou demarcação do terreno qu

Was. HI DA UNIFICAÇÃO E D!
CADAS - 3.1. É permitida a unificação

815% do mesmo adquirente, bem como desc

as dimensões da unidade autônoma na sit

                        
   nt         ua

 

        WWHicação aprovado pelo Municípioe a respectiva matrícula. 3.3. Tod
previstas neste regulamento continuarãoaplicáveis a essas novas unidades autônomas

do cumprimento das restrições específicas para unificação e desdobro destas un

neste regulamento e na legislação aplicável. IV - DOS USOS - 4.1, É permitida a <

uma única residência (construção principal) por unidade autônoma, à qual se desti:

exclusivamente,à habitação unifamiliar.4.2. Não é permitida a construção de edificação

multifamiliar, horizontal ou vertical, como prédio de apartamentos, prédio para fi
industriais e de escritório, e/ou qualquer edificação em forma de condomínio edilic
permitida a construção de edificações para fins não residenciais ou de uso misto, s

hoteleiras, industriais ou de escritórios. de forma a nusca se exercerem nelas atividades

comércio, indústria, todo c qualquer tipo de estabelecimento de ensino, hos;

consultório, ateliê, de prestação de serviços, templos, cinema, teatro, hotel, pousada, 1%

clubes e associações ou áreas de lazer. 4.4, Não é permitida a repetição de projetos,

unidades idênticas. 4.5. Nas unidades autônomas que possuem confrontação com &

(co:

             



     
   verso 

 

 
determinado que a frente da unidade autônoma será sempre para via de acesso, interna do

condomínio, ficando vedado ao condômino a abertura de acesso direto para a via pública, 4.6.

unidades autônomas não poderão ser cedidas ou alugadas para a realização de eventos e festas

possam comprometer o sossego dos moradores. 4.7. E proibida a instalação de letreiros e ant
de qualquer natureza nas unidades autônomas, exceto a placa de identificação do profissio

responsável pela obra e/ou autor/executor do projeto e a instalação de letreiros e anúncio

empresas e prestadores de serviço nos tapumes durante a construção. 4.8. As unidades autôno

enquanto não utilizadas para a edificação de moradias, deverão ser mantidas limpas, com serviço de

capinação. É proibido o uso de fogo na limpeza das unidades autônomas. V- DOS RECUOS- 5...
A construção principal deve obedecer aos seguintes recuos mínimos obriga gtos: Recuo frontal:
5,00m (cinco metros); Recuo de fundo: 3,00m (três metros); Recuo Latéral, NSO dis
cinquenta centimetros); Recuo entre a edificação principal e a edículaz

caso de unidades autônomas de esquina, a lateral que faz divisa coff
recuo mínimo de 2,00 metros. Os demais recuos são os mesfie
autônomas. 5.3, Todos os recuos acima definidos são contadgspe

ponto mais próximo da projeção horizontal da edificação (RR :

    
   
            

                                  

 

São permitidas as instalações de jardineirasSG4A

altura máxima de 1,50m (um metro e ciágue  5 &outros elem

SG 3 AESA as 83.7. Fica assegure

possibilidade de encostar a edifigaçã Qu jan dás Japórais, desdenqué seja respeitado o

 
janelas na face lateral a ser pegstad oisa, Ot quer bo meio de acesso e comunic

com a unidade vizinha. SI>É per Siza

recuo lateral, desde ggienisuna- extenção apartir di e  
  rontal). incluindo a cobertura, nãe

tora não ultrapasse 4,50m (quatro metrc

fatal Aerreno ao ponto mais alto da cobertura, ss

 
s5    

  
     
   
      

CONSTRUTIVAS-1 Rss mini Nepnstruçãoprincipal a ser construída no lote deve ser «

resaiddrados. 6.2. Será permitida a construção de uma edícula aos fundos

construção-principal sosmposta de um pavimento, com altura máxima de 4,50 metros, tespei

os recuos mínimos constantes neste regulamento. 6.3. A edícula não poderá ser edificada ante:

construção principal, 6.4, A construção da garagem deverá estar acoplada à construção prin
6.5. A altura máxima da edificação principal será de 9,00 metros, medida da soleira do pavir
térreo até cumeeira mais alta do telhado, 6.6. São permitidos no máximo dois (02) pavim

(térreo e superior), acima do nível da rua, e um (01) subsolo. 6.7. À soma da projeção horizont
áreas dos pavimentos da construção principal não pode ultrapassar a taxa de ocupação de é

(sessenta por cento) da área do lote. Não é permitida a utilização do recurso de outorga onerosa.

A área máxima a ser construída na unidade autônoma, considerando a soma das áreas de

pavimentos a construção principal, deve corresponder ao coeficiente de aproveitamento perm:

pela Prefeitura Municipal de Araçariguama SP. 6.9. É permitida a construção dos muros de

nas laterais da construção, exceto na faixa de recuo frontal, podendo ser executados com

máxima de 2,20 metros, em relação ao nível natural do terreno. 6.10. É de responsabilidade
condômino manter a área permeável da unidade autônoma, conforme demarcação e áreas consta

(continua na ficha
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de alvenaria, não sendo permitida a elevação dos muros e a abertura de portões ou

pública, quando houver. 6.12. As calcadas serão executadas pelos condôm

obrigatoriamenteobedecer ao padrão determinado pelo condomínio. VII - DAS IN 

das concessionárias de serviços públicos. 7.2. Toda unidade autámi

comunicação com a portaria do Condomínio, ficando sob aa sig

aquisição e instalação de seu equipamento até a linha a,
construídas ou instaladas no corpo da edificação, sobréda Tajes

edificação, de forma que não fiquem aparentes, não Sérdospef

em torres isoladas. 7,4. É proibida a instalação dESPR e
muros de divisas entre as unidades autônoyGENKS

independentes da rede de esgoto e deverão,
incorporado à construção principal ougdia

segurança estabelecida pelo Corpo sê É

do início das obras, o condômino
O recuo frontal com tapt

permitida a construção |

construção. 8.2. O horária)
sexta-feira, no horáf à

reformas após asQá
em casos eim

vizinho cofia,

abilidade «                     terrengnB A Nãoé per) ja dXg defiAcionáriosno canteiro de obras. 8.5.
usos ita ada iza). REtNaorização escrita. 8.6, Na execução de terr:

COK iços que exijam equipamentos e caminhões «

o cof com antecedência minima de 48 horas, Ps

gts is áreas comuns ou privativas, pelo transito
guindastesê

do condômino responsável pela unidade autônoma. 8.7. É de exclusiva resp

condôminos: a) À contratação de mão de obra especializada, equipamentos de pro

YE 

ARARA

+eeeE a ad
fas dos    o co               seisRa     
             
              do sus

da dos   transitarem ou meramente causarem sujeira provenientes dos materiais de construção o

resultantes de obras realizadas em sua unidade autônoma, os quais não poderão
sem anuência do Síndico, em qualquer área de uso comum ou na frente das unia
sob pena de arcar o condômino com o pagamento das despesas de remc

armazenamento em local adequado (Ex. contratação de caçambas de entulho n

externas seguindo as normas municipais, ou no interiorda unidade autônoma): e) A

(ca
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o condômino deverá solicitar ao condominio carta de liberação

apoio; b) O pagamento de todas as mu
Apresentação do Auto de Conclusão de Ane

Havendo o descumprimentode qualgueis

DAS INFRAÇÕES E DAS SAN
     

mesma infração as pafbas,

boleto da taxa condominial.

concedendo-IbE DN
auto de infraçãe E com

ou imposição da muki

endereço eletrônicade
no auto de infração Sep que a irregularidade tenha sido sanada,

o o. $   
 

poderá ser exigido pelo condomínio e por qualquer condômino. |

representante (Síndico ou profissional habilitado contratado

      
                                ão irregular. 10.2. Asm

                
2 As multas serão cobradas no

  
    
  
          

será cobrada uma nova multa

realizar os serviços. XE

1.2. O condomínio, através de

para este fim), poderá reatiz:

ão

(continua na ficha 15)    



    
 

  qualquer momento pela administração do condomínio, desde e novos fatos ou 11

prejudiquem. 11.5. Os casos omissos serão avaliados e deliberados pelo Conselho

falta de expressa aceitação de todas as normas implica o impedimento da aprovação do ;

consequentemente do início da construção. Estas normas devem ser obrigatoriamente
por todos os condôminos do Condomínio “CONDOMÍNIO ECOARAÇA”. À

. também apresentou a necessária minuta da futura Convenção do Condomínio, d

regerá o condomínio, determinando aquilo que é parte comum e aquilo que é parte de propr
exclusiva, os direitos e deveres dos condôminos, a forma de administração, contsibuiçã

despesas comuns, eleição e remuneração do síndico, compejêngias, das asse:

É etbrttdo

registro da incorporação.- O custo global do empreçhá
trezentos e oito mil, duzentos e setenta e seis refisde

terreno de R$ 10.605,20 (dez mil. seiscgftos

R$ 8.318.881,95 (oito milhões. trezentos gx

cinco centavos).- (Prenotação n.º 154,24

OOFICIAL, 
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